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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 01/2019-SECEC, NOS TERMOS DO
PADRÃO 08/2002.

PROCESSO Nº 00150-00000404/2019-99

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede no
Setor Cultural Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por ADÃO
CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador mediante Decreto nº 32.598/2010 e nomeação através
do Decreto de 01 de janeiro de 2019, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, e a
empresa INDUSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA ME, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º
05.655.158/0001-13, com sede na Fazenda Água Quente KM 43 SN Entrada pela DF 001, SN - SANTA
MARIA , neste ato representada por EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES, RG nº 9303786
SSP/MG e CPF nº 004.173.376-20, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 058/2018 -
SCG/SEPLAG e seus Anexos (22143472) e da Ata de Registros de Preços Nº 032/2018 (22508571), da Lei
nº 10.520/2002, da Lei 8.666, de 21.06.93 e Decreto Federal nº 5.450/2005.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de  material de consumo: gêneros alimen�cios e
material de acondicionamento e embalagem, contemplando água potável de mesa sem gás (vasilhame
em regime de comodato) e garrafão retornável, para fornecimento parcelado, a fim de atender aos
diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal, conforme especificações e
condições constantes no  Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 058/2018 - SCG/SEPLAG e seus Anexos
(22143472) e da Ata de Registros de Preços Nº  032/2018 (22508571).

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma de Fornecimento

A entrega do objeto processar-se-á de formaparcelada, conforme especificação con�da no
Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 058/2018 - SCG/SEPLAG e seus Anexos (22143472) e da Ata de
Registros de Preços Nº  032/2018 (22508571), facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º,
art. 57 da Lei nº 8666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor
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5.1 – O valor total do Contrato é de R$62.100,00 (sessenta e dois mil e cem
reais), devendo a mesma importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 62.054/2019 , enquanto  a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.122.6002.8517.9634

III – Natureza de Despesa: 339030

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho é de R$62.100,00 (sessenta e dois mil e cem reais) , conforme Nota de
Empenho nº 2019NE00102, emi�da em 08/02/2019, sob o evento n.º 400091, na modalidade Global. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O Contrato terá prazo de vigência  a par�r da sua assinatura até o dia 31/12/2019.

 

CLÁUSULA NONA – Da Garan�a 

Os materiais constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital, deverão possuir a
garan�a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se
inicia a par�r do recebimento defini�vo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  Da Responsabilidade do Distrito Federal

10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

10.2. Quando da formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços,
o órgão contratante deve avaliar a necessidade de se exigir a implementação do Programa de Integridade
das empresas a serem contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do
disposto no art. 15 da Lei nº 6.112/2018, em cumprimento às recomendações constantes da Nota Técnica
SEI-DF n.º 169/2018-SEPLAG/GAB/AJL (6926053), de 11 de abril de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 - A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II –  comprovante de recolhimento dos encargos  trabalhistas, fiscais e comerciais; 
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11.2 Cons�tui obrigação da contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação do serviço;

11.3  A contratada responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.4 A contratada se obriga a manter durante a execução do contrato, em compa�bilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de
Termo Adi�vo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das demais sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em todo
caso, a rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes,
reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos
do art. 79, II, da Lei nº 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio
entre os empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
presente processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art.78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará servidor(es)
como Executor(es) para o Contrato o qual desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
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Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012 e
5.448/2015

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).
(Parecer nº 330/2014-PROCAD/PGDF).

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente
proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do
mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na imprensa oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Estado de Cultura do DF. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repar�ções
interessadas as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu
extrato salvo os rela�vos à direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em
Cartório de Notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do ar�go 60,
caput, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:       ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

Pela Contratada:          EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES, CPF:
004.173.376-20, Usuário Externo, em 31/05/2019, às 12:01, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS -
Matr.:242.356-1, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 03/06/2019, às
11:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23152937 código CRC= AEBD4198.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF
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